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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Art. 1º O § 6º do art. 14 da Constituição Federal passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 14. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os 

Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem 

renunciar aos respectivos mandatos até seis meses antes do pleito, 

não se aplicando tal restrição aos Presidentes das Casas Legislativas 

chamados ao exercício eventual e temporário da chefia do Poder 

Executivo. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A presente proposta de emenda à Constituição visa a alterar o § 6º do 

art. 14 da Constituição Federal, a fim de equacionar problema de ordem prática, 

corriqueiro no cenário político nacional. 

Como se sabe, são substitutos do Presidente da República - além do 

Vice-Presidente - os Presidentes da Câmara dos Deputados, do Senado Federal e do 

Supremo Tribunal Federal. Tais autoridades, em caso de duplo impedimento (do 

Presidente da República e de seu Vice), são chamados ao exercício da chefia do 

Poder Executivo, nos termos do art. 80 da Lei Maior. 

Tal regra (substituição do Chefe do Poder Executivo em caso de 

impedimento) é igualmente aplicada aos Presidentes das Casas Legislativas das 

esferas estadual, distrital e municipal e, combinada com uma interpretação literal do § 

6º do art. 14 da CF/88 (necessidade de desincompatibilização do Presidente da 

República, dos Governadores de Estado e do Distrito Federal e dos Prefeitos, até seis 

meses antes do pleito, para concorrerem a outros cargos), tem levado a situações 

flagrantemente indesejáveis. 

Não são raros os casos em que, diante do afastamento temporário do 

Prefeito da cidade e do seu Vice (para mencionar apenas a esfera municipal), ainda 

que tal afastamento tenha se dado por um único dia, vê-se o Presidente da 

Câmara dos Vereadores obrigado a ausentar-se, sob pena de, ao assumir a chefia do 
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Executivo municipal, tornar-se inelegível para quaisquer outros cargos, inclusive 

seu próprio cargo de vereador. 

O problema, por óbvio, se repete nos âmbitos estadual, distrital e até 

mesmo federal. 

Note-se que o Presidente da Casa Legislativa, em tais casos, assume 

o exercício da chefia do Poder Executivo, de forma compulsória, e suporta 

inelegibilidade tão somente por questões formais, muitas vezes sem ter praticado um 

ato sequer no exercício do cargo. 

Não cremos ter sido essa a intenção do Constituinte de 1988, o qual, 

certamente, desejou a inelegibilidade tão somente daqueles que exercem a chefia do 

Poder Executivo no semestre anterior às eleições de forma duradoura. 

A Justiça Eleitoral, contudo, manietada pela letra do Texto 

Constitucional, tem adotado interpretação literal para tal dispositivo, penalizando com 

inelegibilidade o Parlamentar que, como Presidente da respectiva Casa, tão somente 

cumpre o seu dever. 

Não se mostra descabido, aliás, cogitar a utilização indevida de tal 

entendimento a título de manobra eleitoral, causando-se, ardilosamente, a 

inelegibilidade de um adversário político. 

Nesse sentido propomos que a mencionada inelegibilidade não recaia 

sobre os Presidentes das Casas Legislativas que sejam chamados ao exercício 

eventual e temporário da chefia do Poder Executivo nos seis meses anteriores ao 

pleito eleitoral. 

Esta Casa, portanto, tem a oportunidade de dar solução à questão, 

deixando mais claro o sentido da norma constitucional, sem qualquer prejuízo à lisura 

do processo eleitoral e à sua preservação quanto a influências verdadeiramente 

inapropriadas. 

À luz dos argumentos aqui apresentados, solicitamos de nossos 

Pares o indispensável apoio para a aprovação desta proposta de emenda à 

Constituição. 

Sala das Sessões, em 11 de novembro de 2019. 
 

JESUS SÉRGIO 
Deputado Federal – PDT/AC 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 

 

Art. 14.  A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto 

e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:  

I - plebiscito;  

II - referendo;  

III - iniciativa popular.  

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:  

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;  

II - facultativos para:  

a) os analfabetos;  

b) os maiores de setenta anos;  

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.  

§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do 

serviço militar obrigatório, os conscritos.  

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei:  

I - a nacionalidade brasileira;  

II - o pleno exercício dos direitos políticos;  

III - o alistamento eleitoral;  

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;  

V - a filiação partidária;  

VI - a idade mínima de:  

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador;  

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal;  

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, Prefeito, 



10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 197/2019 

Vice-Prefeito e juiz de paz;  

d) dezoito anos para Vereador.  

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.  

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, 

os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser 

reeleitos para um único período subseqüente. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os Governadores 

de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até 

seis meses antes do pleito.  

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e 

candidato à reeleição.  

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:  

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;  

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior e, 

se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.  

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de 

sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa,  a moralidade para o exercício do 

mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das 

eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou 

emprego na administração direta ou indireta. (Parágrafo com redação dada  pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 4, de 1994) 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de 

quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder econômico, 

corrupção ou fraude.  

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, 

respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.  

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se 

dará nos casos de:  

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado;  

II - incapacidade civil absoluta;  

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos;  

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos 

termos do art. 5º, VIII;  

V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

 

Seção I 

Do Presidente e do Vice-Presidente da República 

....................................................................................................................................................... 

Art. 80. Em caso de impedimento do Presidente e do Vice-Presidente, ou vacância 

dos respectivos cargos, serão sucessivamente chamados ao exercício da Presidência o 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1997/emendaconstitucional-16-4-junho-1997-355726-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1997/emendaconstitucional-16-4-junho-1997-355726-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-4-7-junho-1994-363970-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-4-7-junho-1994-363970-norma-pl.html
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Presidente da Câmara dos Deputados, o do Senado Federal e o do Supremo Tribunal Federal.  

Art. 81. Vagando os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, far-se-á 

eleição noventa dias depois de aberta a última vaga.  

§ 1º Ocorrendo a vacância nos últimos dois anos do período presidencial, a eleição 

para ambos os cargos será feita trinta dias depois da última vaga, pelo Congresso Nacional, na 

forma da lei.  

§ 2º Em qualquer dos casos, os eleitos deverão completar o período de seus 

antecessores.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N.º 235, DE 2019 

(Do Sr. Baleia Rossi e outros) 
 

Acrescenta parágrafo único ao art. 80 da Constituição Federal para dispor 
que, dentro dos 06 (seis) meses anteriores ao pleito, o Vice Presidente da 
República, o Presidente da Câmara dos Deputados e o do Senado 
Federal poderão substituir eventualmente o Presidente da República, não 
se aplicando nesta hipótese os casos de inelegibilidade a que se referem 
os §§ 5º, 6º e 7º do art. 14 da Constituição Federal.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PEC-197/2019.  
 

 
Acrescenta parágrafo único ao art. 80 da Constituição Federal para dispor que, dentro 
dos 06 (seis) meses anteriores ao pleito, o Vice Presidente da República, o Presidente 
da Câmara dos Deputados e o do Senado Federal poderão substituir eventualmente 
o Presidente da República, não se aplicando nesta hipótese os casos de 
inelegibilidade a que se referem os §§ 5º, 6º e 7º do art. 14 da Constituição Federal.  

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do §3º do art. 
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda à Constituição: 

Art. 1º O art. 80 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido do seguinte 
parágrafo único: 

Art.80..............................................................................................................................
........................................................................................................................................
.................................................................................................. 

Parágrafo único. Nos 06 (seis) meses anteriores ao pleito, o Vice Presidente da 
República, o Presidente da Câmara dos Deputados e o do Senado Federal poderão 
substituir eventualmente o Presidente da República, não se aplicando nesta hipótese 
os casos de inelegibilidade a que se referem os §§ 5º, 6º e 7º do art. 14 desta 
Constituição Federal. (NR) 
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Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
O art. 80 da Constituição Federal estabelece a tradicionalmente chamada “linha 
sucessória do Presidente da República”, dispondo sobre o tema nos seguintes termos: 

Art. 80. Em caso de impedimento do Presidente e do Vice-Presidente, ou vacância 
dos respectivos cargos, serão sucessivamente chamados ao exercício da Presidência 
o Presidente da Câmara dos Deputados, o do Senado Federal e o do Supremo 
Tribunal Federal. 

Inicialmente, cumpre destacar que o Vice Presidente da República é o substituto e o 
sucessor natural do Presidente da República, sendo, também, o único que o poderá 
sucedê-lo de forma definitiva nos casos de vaga (ex: morte, renúncia, afastamento por 
crime de responsabilidade, etc). 

Todavia, todas as autoridades referidas no dispositivo supracitado podem funcionar 
como substitutos do Presidente da República. Essa substituição possui caráter 
interino, provisório, e só ocorre nos casos de impedimentos temporários do titular do 
cargo (ex: missões oficiais no exterior, licenças médicas, férias). 

Ocorre que os §§ 5º, 6º e 7º do art. 14 da Constituição Federal estabelecem normas 
gerais sobre inelegibilidades, as quais se aplicam, entre outros, aos que tenham 
eventualmente substituído o Presidente da República nos seis meses anteriores ao 
pleito. Oportuno transcrever o teor dos dispositivos constitucionais referidos: 

 Art. 14. ............................................................................................... 

........................................................................................................................................

........................................................................................................................................

.......................................................... 

§1º.......................................................................................................... 

§ 2º..................................................................................................... 

§ 3º....................................................................................................... 

§ 4º....................................................................................................... 

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, os 
Prefeitos e quem os houver sucedido, ou substituído no curso dos mandatos poderão 
ser reeleitos para um único período subsequente. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os Governadores 
de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos 
mandatos até seis meses antes do pleito. 

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 
consanguíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da 
República, de Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou 
de quem os haja substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já 
titular de mandato eletivo e candidato à reeleição. 

Destarte, sabe-se que são comuns as situações em que o Vice Presidente da 
República, o Presidente da Câmara dos Deputados e o do Senado Federal sejam 
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candidatos à reeleição para os cargos que vinham exercendo ou mesmo para outros 
cargos. 

Entretanto, pela mencionada sistemática prevista na nossa Carta Magna, o Vice 
Presidente da República que substituir o titular nos seis meses anteriores ao pleito 
torna-se inelegível para concorrer a outros cargos. No mesmo sentido, os Presidentes 
da Câmara dos Deputados e do Senado Federal que substituírem eventualmente o 
Presidente da República nos seus impedimentos também incorrerão nas mesmas 
hipóteses de inelegibilidade, ainda que tenham assumido o cargo de Presidente da 
República por apenas um dia, em decorrência do afastamento temporário do titular.  

Em razão disso, quando o titular do Poder Executivo está impedido de exercer as suas 
funções nos seis meses anteriores ao pleito, tornou-se comum os substitutos do 
Presidente da República programarem agendas fora do Brasil, para não correrem o 
risco de enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade referidas. 

É evidente que a ausência das autoridades que fazem parte da linha sucessória é 
extremamente prejudicial ao País, seja sob o prisma político e de segurança nacional, 
seja pelo impacto econômico do reiterado cumprimento de agendas internacionais 
pelos eventuais substitutos do Presidente da República.  

Diante do exposto, a presente Proposta de Emenda à Constituição prevê que o Vice 
Presidente da República, o Presidente da Câmara dos Deputados e o do Senado 
Federal poderão substituir eventualmente o Presidente da República nos seis meses 
anteriores ao pleito eleitoral, sem qualquer risco de enquadramento nas hipóteses de 
inelegibilidade ora mencionadas. 

Pela importância, pertinência e qualidade da proposta de emenda à constituição ora 
apresentada, solicitamos aos pares a devida celeridade em sua apreciação e 
aprovação nesta Casa Legislativa. 

Sala das Sessões, em 18 de dezembro de 2019. 
 

Deputado BALEIA ROSSI  
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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 

 

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto 

e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:  

I - plebiscito;  

II - referendo;  

III - iniciativa popular.  

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:  

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;  

II - facultativos para:  

a) os analfabetos;  

b) os maiores de setenta anos;  

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.  

§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do 

serviço militar obrigatório, os conscritos.  

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei:  

I - a nacionalidade brasileira;  

II - o pleno exercício dos direitos políticos;  

III - o alistamento eleitoral;  

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;  

V - a filiação partidária;  

VI - a idade mínima de:  

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador;  

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal;  

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, Prefeito, 
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Vice-Prefeito e juiz de paz;  

d) dezoito anos para Vereador.  

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.  

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, 

os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser 

reeleitos para um único período subseqüente. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os Governadores 

de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até 

seis meses antes do pleito.  

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e 

candidato à reeleição.  

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:  

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;  

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior e, 

se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.  

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de 

sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa, a moralidade para o exercício do 

mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das 

eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou 

emprego na administração direta ou indireta. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 4, de 1994) 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de 

quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder econômico, 

corrupção ou fraude.  

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, 

respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.  

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se 

dará nos casos de:  

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado;  

II - incapacidade civil absoluta;  

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos;  

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos 

termos do art. 5º, VIII;  

V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º.  

Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral entrará em vigor na data de sua 

publicação, não se aplicando à eleição que ocorra até um ano da data de sua vigência. (Artigo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 4, de 1993) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

 

Seção I 

Do Presidente e do Vice-Presidente da República 
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....................................................................................................................................................... 

Art. 80. Em caso de impedimento do Presidente e do Vice-Presidente, ou vacância 

dos respectivos cargos, serão sucessivamente chamados ao exercício da Presidência o 

Presidente da Câmara dos Deputados, o do Senado Federal e o do Supremo Tribunal Federal.  

Art. 81. Vagando os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, far-se-á 

eleição noventa dias depois de aberta a última vaga.  

§ 1º Ocorrendo a vacância nos últimos dois anos do período presidencial, a eleição 

para ambos os cargos será feita trinta dias depois da última vaga, pelo Congresso Nacional, na 

forma da lei.  

§ 2º Em qualquer dos casos, os eleitos deverão completar o período de seus 

antecessores.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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